
Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 50 /SL/2024 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A NORTECH COMERCIO, IMPORTAGAO E 
EXPORTAGAO LTDA EPP., PARA CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAQAO DE SERVIGO DE DETECGAO DE VAZAMENTOS 
NAO VISIVEIS DE AGUA TRATADA POR INTERMEDIO DO USO DE IMAGENS DE 
SATELITE, CONTEMPLANDO 2.300 KM DE REDE DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
PUBLICO DO MUNICiPIO DE SOROCABA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
NO 4645/2023— SAAE ......ceeveeeeiereeeterieeseesessesssssesessessesessessessssssssssassasasestessssmsstessesssssnsssssessesasses 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 — 
Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 71.480.560/0001-39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA 
CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de Identidade RG 
n°ll780.781M e CPF n° lll.319.448H doravante denominado 
simplesmente SAAE, e a NORTECH COMERCIO, IMPORTAGAO 
E EXPORTAGAO LTDA EPP, com sede a Rua Dalcidio Jurandir, 
n°® 255, loja 115, Barra da Tijuca, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, 
CEP.: 22.631-250, inscrita no CNPJ-MF sob o n°® 07.516.122/0001- 
84, representada neste ato, por seu Gerente Administrativo, 
senhor ADRIANO CAMINO TROVATO, portador da Cédula de 
Identidade RG n° H51127H e CPF n° 34843718 
doravante designada CONTRATADA, tém entre si, justo e 
contratado nos termos da Lei Federal n°® 8.666/93, em 
conformidade com o edital do Inexigibilidade n° 12/2023 - 
Processo Administrativo n°® 4645/2023—- SAAE, e as clausulas a 
seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagdo que lhe foi 
feita no Processo Administrativo n® 4645/2023- SAAE, e por forga do presente instrumento, 
se obriga a executar para o SAAE, prestagdo de servigo de detecgdo de vazamentos 
nao visiveis de agua tratada por intermédio do uso de imagens de satélite, 
contemplando 2.300 km de rede do sistema de abastecimento publico do municipio 
de Sorocaba, destinado a Diretoria Operacional de Agua, conforme a quantidade estimada, / > 
especificacao e preco apresentado: 

1.2 Integram o presente contrato os seguintes anexos: 
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l. Declaraçäo - Lei Municipal no 10.12812012, Decreto
Municipal No 20.786/2013 E Decreto Municipal no 20.903/2013

ll. Termo de Ciência e Notificação

lll. Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal

1.3. Todas as obrigaçÕes e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estäo descritas no edital e seus anexos, e
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sanções previstas no item 6 e subitens.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execuçäo do objeto

2.1. Prazo total de execução dos serviços será de 12 (doze)
meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço para início, que será emitido pelo
Departamento de Água, salvo atrasos motivadoà por força maior, caso fortuito ou
interferências imprevistas que retardem o cumprimento desses prazos, desde que
acolhidos pela Administração, sob pena de aplicação da sanção estabelecidas,

2.2. O cronograma de execução deverá ser consolidado no
Plano de Trabalho, mas deverá ter como base os seguintes prazos:
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2.3. Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá
realizar uma reunião técnica inicial com os coordenadores responsáveis pela execuçäo do
serviço, para apresentar sua metodologia para desenvolvimento dos serviços e plano de
trabalho por etapa e o seu desdobramento a serem realizados com participação de
Engenheiros e Técnicos do SAAE.
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2.3.1. Correra por conta da CONTRATADA todo e 
qualquer prejuizo causado ao objeto por servigos mal executados, ou alegagéao de 
inexisténcia de material e/ou mao de obra especializada. 

2.4, O prazo de execugdo podera ser alterado nos termos do 

artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93 

2.5. Regime de Contratagdo: Empreitada por Pre¢o Global 

2.6. Fiscalizagdo: O SAAE designara o Gerente de Controle e 
Reducgéo de Perdas, Engenheiro HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: llll.300.378- 
Il e e-mail: heliosantos@saaesorocaba.sp.gov.br, para representa-lo na qualidade de 
fiscalizador do contrato. O fiscalizador podera designar outros funcionarios para auxilia-lo 
no exercicio da fiscalizagéo. 

2.6.1 Se houver alteragdo do fiscalizador, o setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitacdo e Contratos. 

2.6.1.1 A alteracdo sera formalizada por 
apostilamento 

2,6.20 servico sera considerado recebido apés a 
conferéncia e aprovagao do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos 
contratado, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.6.2.1. Rejeita-los no todo ou em parte se 
nao corresponderem as especificagbes do Termo de Referéncia e seus anexos, 
determinando sua(s) adequagao(des) que devera(ao) ocorrer no prazo maximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sendo de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos 
relativos a substituicao. 

Rl t Representacdo da CONTRATADA: Mantera, a testa dos 
servigos o seu Responsavel Técnico, Engenheiro ADRIANO CAMINO TROVATO, CPF: 
il .348.437H e e-mail: contato@nortech.com.br, como preposto e responsavel, que 
prestara toda a assisténcia técnica necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que 
determinado pela fiscalizacéo. 

2.7.1 Comunicar ao SAAE, imediatamente, qualquer 
ocorréncia ou anormalidade que venha interferir na execugéo dos servigos. 

2.8. Subcontratagdo: Nao sera permitida subcontratacéo. | o 

TERCEIRA ~ Recebimento do objeto fi“ 

3.1 Quando os servigos estiverem concluidos, sera emitido 
Termo de Recebimento Provisério, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
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partes em até 15 (quinze) dias da comunicacäo escrita da licitante vencedora
(contratada).

3.2 O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observaçäo, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1 O prazo de observaçäo/vistoria será de 90 dias,
contados do recebimento provisório.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos

4.1 Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino,Os preços seräo fixos e irreajustáveis por um
período de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o
do art. 2o da Lei Federal 10.19212001.

4.3 Os preços teräo reajuste de acordo com a variação do
Índice de Preços ao Consumidor -'lPi/FlPE, obseÑado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P = Po x. I Onde:
lo P=Preçoreajustado

Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da proposta.

4.3.1 O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4 No mês subsequente à prestaçäo do serviço e após a
conclusåo de cada uma das etapas previstas, a CONTRATADA deverá apresentar à
Fiscalizaçäo do SAAE a medição dos serviços executados, para conferência e aprovação.

4.5 O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da medição, para analisá-la e aprová-la.

4.6 Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da n
fiscal eletrônica/fatu ra correspondente.

Redigido por Érica de O. M. E. Franco - Aux. OO^. & 464512023 orc,sl lf,

4



Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

CONTRATO NO Ô ßU2024

4.6.1 A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a
execuçäo dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

4.6.2 Se eventualmente a CONTRATADA estiver
desobrigada da emissão da nota fiscal de serviço por meio eletrônico deverá comprovar tal
situação através de forma documental.

4.7 O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resoluçäo no 08/201S-SAAE, sendo:

4.7.1 Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota físcal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira;

4.7.2 Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
feira;

4.8 A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçäo;

4.8.1 A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.9 Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir
da apresentação do documento corrigido.

4.10 Prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela

4.10.1 Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "indice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.10.2 A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.11 A nota fiscal, deveräo ser encaminhados ao fiscalizad
e para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp,gov.br

5
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QUINTA - Valor do contrato

5.1 O valor total do contrato importa em R$ 1.541.600,00
(um milhão quinhentos e quarenta e um mil e seiscentos reais).

SEXTA - Sanções por inadimplemento.

6.1 Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançÕes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sançÕes
estabelecidas,

6.1.2 O não cumprimento dos prazos estabelecidos
para a execuçäo do presente contrato conforme estabelecido no presente contrato,
acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)
em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos
quais, se a execução não estiver regularizada, o contratado poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido;

6.1.3 Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo justificado,
até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços nåo forem reiniciados
pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

6.1.4 Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

6.1.5 Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA,

6.2 A aplicaçâo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento näo exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SÉflme - Vigência contratual.

7.1 A vigência contratual será de 14 (quatorze) m
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério d
partes, nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93

þ
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7.1.1 O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,
com as devidas justificativas, respeitados os limites legais

OITAVA - rescisão contratual.

8.1 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

8.2 A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

8.3 Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa,

NONA - Vinculação a modalidade

9.1 Fica a GONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçÕes de habilitaçäo e de qualificaçäo exigidas
por ocasiäo da contratação.

9.2 O cumprimento deste contrato e seus anexos está
vinculado aos termos da lnexigibilidade no 1212023, do Termo de Referência e da
proposta da GONTRATADA apresentada ao mesmo, constante no Processo Administrativo
no 464512023.

DÉCIMA - Recurso Financeiro

10.1 A despesa decorrente desta licitação será atendida
através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no
corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.03.00 3.3.90.39. 17 512
5005 21 65 04.

DÉCIMA PRIMEIRA- Legistação apticávet

11.1 O presente contrato será regido pelas disposiçöes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resolução n 0812015, o Código Civil e o Código de Defesa doo

Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qua
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por
privilegiado que seja

DÉCIMA SEcUNDA- Legislação apticávet

D
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12.1 Elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para solução
de quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

12.2 E, por estarem justas e con as, assinam o presente
(duas) testemunhas quetermo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais

Sorocaba, ,16 de 2024

sERVrçO AUT OMO DE SOROCABA
Tiago Suckow da Silva C iretor Geral

sERVtçO NOMO DE UA E ESGOTO DE SOROCABA
Hélio Rodrigues dos tos - Fiscalizador

NOR E PORTAÇ LTDA EPP
Adriano Camino - Gerente Adm in istrativo

Testemunhas:

01. 02

SAAE Sorocaba
$ffißr
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ANEXO | 
DECLARAGAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Adriano Camino Trovato CPF: lll.348.437H0 

Cargo: Gerente Administrativo 

Empresa: Nortech Comércio, Importagdo e Exportagdo LTDA EPP. 

Telefone: (21) 98100-9050 E-mail: contato@nortech.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses 
impeditivas de contratacéo, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certidées 
e informagdées complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipdteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cdédigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, 15 de /rmnjkf de 2024, 

) vz %??W 
' NORTECH c‘afinwmRTAdflo E EXPORTAGAO LTDA EPP 
Adriano Camino Trovato 
Gerente Administra 
RGH5112760 
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ANEXO II

TERMo oe c¡Êt¡ctA E DE NonFtcAçÃo (cor.¡TRATos)
ßeonçeo DADA aELA nesotuçÃo No 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,

CONTRATADO: Nortech Comércio, lmportaçäo e Exportação LTDA EPP,

GoNTRATO No (DE ORTGEM): ea rcUZOZq.

OBJETO: Contrataçäo de empresa de engenharia especializada para prestação de serviço de
detecçäo de vazamentos näo visíveis de água tratada por intermédio do uso de imagens de
satélite, contemplando 2.300 km de rede do sistema de abastecimento público do município de
Sorocaba.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonåncia com o estabelecido na Resolução no 0112011
do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declaraçäo(ões) de
Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

^,31a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseque
publicaçäo;

olc¡sr N
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e 0 que mais couber. 

Sorocaba, 19 de W de 2024. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAOJENTIDWE: 
Nome: Tiago Suckow da Sjlva Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF. Il 319.4488 

RESPONSAVEIS PELA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDA 

WOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
DE LICITAGAO: 

Nome: Tiago Suckow da/Si imaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: Il 319.44 

RESPONSAVEIS QUE ASSI 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da Sil uimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: ll.319.445H 

Pela CONTRAT 

/Nonte: Adriano Wo Trovato 
Cargo: Gerente Administrativ 
CPF: Il 348.437H 

ORDENADOR DE DESPESA DA{CONTRATANTE: 

| 
Nome: Tiago Suckow da Silya Cafhargo Guimardes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: H319.4480 
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Nome: Hélio Rodriues dos Santos 
Cargo: Fiscalizador 
cPF: Il 300.37¢8H \ 

Nome: Jaime Augusto Rosgi Fakias 
Cargo: Diretor Operaciongl de Agua 
cPF: Il 429328 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
sob sua resporisal 
— 

ilidade: 

Nome: Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitacées e Compras 

Nome: Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF: Il 719.20cHH 

Nome: Ana Vicmflé Romagnoli Fernandes Nishi 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: lI583.198 

;?5 Prefeitura de Ser\{iGO Autonomo 

=1 SOROCABA de Agua e Esgoto . 
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIçEO OO TCE-SP

GONTRATANTE: serviço Autônomo de Água e Esgoto de sorocaba
CNPJ No: 71.480.560.0001/39
CONTRATADA: Nortech comércio, rmportação e Exportação LTDA Epp.
CNPJ No: 07.51 6.122t0001-A4

GoNTRATO No (DE ORTGEM): 5A ßuzozq
DATA DA ASSTNATURA: 4 5 t ü /2024
UGÊNCIA: 14 (quatorze) meses.

oBJETo: contratação de empresa de,engenharia especializada para prestação de serviçode detecção de vazamentos nâo visíveis dã água irãtäor por interm¿oiä do uso de imagensde satélite, contemplando 2.300 km de redã do sistema de abastecimento público domunicípio de Sorocaba.

VALoR (R$): r'541.600,00 (um milhão quinhentos e quarenta e um mil e seiscentosreais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,que os demais documentos o riginais, atinentes à correspondente licita ção, encontram-se norespectivo processo adminis trativo arq uivado na em à disposição do Tribunal de Contasdo Estado de São

Sorocaba, 45 ae

Paulo, e serão remetidos do requisitados.

Tiago Suckow da Si
Diretor Geral

o Gui
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